
Conselho de Campus de Realeza

RESOLUÇÃO Nº 09/2014 – CONSELHO PRO TEMPORE DO CAMPUS REALEZA 

Institui Grupos de Trabalho (GTs) com o objetivo de  qualificar
propostas de cursos de graduação para construção do Plano de
Expansão do Campus Realeza. 

O Conselho pro tempore do Campus Realeza, da Universidade Federal da Fronteira Sul –
UFFS,  no uso  de  suas  atribuições  legais  e  atendendo às  deliberações  da  sessão  conjunta  do
Conselho de Campus e do Conselho Comunitário, realizada no dia 15 de julho de 2014, 

RESOLVE:

Art. 1º  Instituir Grupos de Trabalho (GTs) para qualificação de propostas de cursos de
graduação, objetivando a construção do Plano de Expansão do Campus Realeza.

Art. 2º Os Grupos de Trabalho (Gts) tem as seguintes atribuições: 

I.  aprofundar  as  propostas  de  cursos  de  graduação  vinculadas  à  área  do  GT constantes  no
relatório da comissão de sistematização, tomando por base os princípios institucionais do PPI da
Universidade, os relatórios das audiências públicas e dos grupos de trabalho realizadas no ano de
2013 e as orientações constantes na Resolução Nº –- Consuni;

II. encaminhar relatório contendo as propostas qualificadas pelo GT à Secretaria da Direção e
Órgãos Colegiados até o dia 05 setembro de 2014.

Art. 3º Os Grupos de Trabalho (GTs) são compostos pelos seguintes integrantes: 

I. Ciências Biológicas e Saúde:
Coordenação: Marcia Nishiyama, Eloá Koehnlein
 José Oto Konzen, Luiz Bertassi, Marta Menin.

II. Ciências Humanas e Sociais:
Coordenação: Armando Henn e Antonio Myskiw 
Antonio Baroni, Celio W. Boneti, Cristiane de Quadros, Dioni Angelin, Elemar Linke, Giovana
Pezarico, Giuliano Kluch, José Oto Konzen, José R. Carvalho, Luiz Pirin, Maikel D. Florintino,
Marcos Beal, Marcos W. da Silva, Marlize Rubin, Roselei G. Bender, Sabrina Casagrande.

III. Ciências Agrárias:
Coordenação: Fernando R. Skonieski e Diego Kohwald 
Almir  A.  Gnoatto,  Fernando  R.  Skonieski,  Giuliano  Kluch,  José  R.  Carvalho,  Patrícia
Romagnolli , Paulo de Souza, Paulo F. Diel, Sabino Oltramari, Silvio Ribas.

IV. Ciências Exatas:
Responsáveis: Viviane Scheibel e Inácio Werle 
Clovis Piovesan, Edineia Schmitz, Eduardo de Almeida, Liziara Cabrera

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Realeza, 31 de julho de 2014. 

José Oto Konzen
Presidente do Conselho de Campus


